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PLANO ESTRATÉGICO 

Câmara Municipal de São Jorge d'Oeste (2026–2028) 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente Plano Estratégico estabelece as diretrizes, objetivos, metas e ações que orientarão 

a atuação da Câmara Municipal de São Jorge d’Oeste no período de 2026 a 2028. Trata-se de um 

instrumento de gestão essencial para fortalecer a governança pública, aprimorar a eficiência 

legislativa e ampliar a participação cidadã. 

A construção deste plano considera o contexto institucional da Câmara, sua nova estrutura 

física e tecnológica, bem como as demandas da população por transparência, inovação e 

efetividade das políticas públicas. 

 

2. IDENTIDADE ORGANIZACIONAL 

 

2.1 Missão 

Legislar com excelência, fiscalizar com rigor e promover a cidadania, garantindo o 

desenvolvimento sustentável de São Jorge d’Oeste. 

2.2 Visão 

Ser referência em transparência e inovação legislativa no sudoeste do Paraná até 2028. 

2.3 Valores 

• Transparência 

• Ética 

• Eficiência 

• Participação cidadã 

• Inovação 
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• Responsabilidade social 

 

3. ANÁLISE DE CONTEXTO 

 

3.1 Cenário Interno 

A Câmara conta com uma nova sede moderna, equipada com tecnologias de ponta, incluindo 

sistemas audiovisuais avançados e infraestrutura adequada para digitalização de processos. 

Pontos Fortes: 

• Estrutura física moderna 

• Capacidade tecnológica instalada 

• Equipe técnica qualificada 

Pontos de Melhoria: 

• Necessidade de digitalização completa de processos 

• Ampliação da comunicação com a população 

• Padronização de procedimentos administrativos 

3.2 Cenário Externo 

O município apresenta forte presença do agronegócio e comércio local, além de uma 

população que demanda maior participação nas decisões públicas. 

Oportunidades: 

• Uso de tecnologia para engajamento social 

• Parcerias com instituições de ensino 

• Fortalecimento da transparência pública 

Ameaças: 

• Baixo engajamento político da população 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D’OESTE 
 

Poder Legislativo Municipal 

“Fé, Trabalho e Progresso” – 15ª Legislatura 2025/2028 

 

________________________________________________________________________________________________ 
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, nº 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D’Oeste, PR. E-mail: 

administracao@camarasjo.pr.gov.br   
 

• Desinformação 

• Limitações orçamentárias 

 

4. EIXOS ESTRATÉGICOS 

 

4.1 Eixo 1: Modernização e Inovação 

Objetivo: Transformar a Câmara em um ambiente totalmente digital, eficiente e sustentável. 

Iniciativas: 

• Implantação do Processo Legislativo Eletrônico 

• Política de “Zero Papel” 

• Uso de assinaturas digitais 

• Transmissões digitais com interatividade 

 

4.2 Eixo 2: Transparência e Controle 

Objetivo: Ampliar a transparência e fortalecer os mecanismos de fiscalização. 

Iniciativas: 

• Reformulação do Portal da Transparência 

• Criação do “Radar da Transparência” 

• Calendário fixo de fiscalizações 

• Prestação de contas periódicas 

 

4.3 Eixo 3: Representatividade e Participação 

Objetivo: Aproximar a população da atividade legislativa. 
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Iniciativas: 

• Câmara Itinerante 

• Câmara Jovem/Mirim 

• Aplicativo institucional 

• Fóruns com setores produtivos 

 

5. PLANEJAMENTO POR ANO 

 

5.1 Ano 2026 – Consolidação e Tecnologia 

Objetivos: 

• Implementar sistemas digitais 

• Garantir conformidade legal 

Principais Ações: 

• Implantação total do SAPL 

• Adequação à Lei 14.133 

• Programa Parlamento Aberto 

 

5.2 Ano 2027 – Engajamento e Cidadania 

Objetivos: 

• Ampliar participação popular 

• Fortalecer comunicação institucional 

Principais Ações: 

• Câmara Itinerante 
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• Lançamento de aplicativo 

• Capacitação de servidores 

 

5.3 Ano 2028 – Memória e Futuro 

Objetivos: 

• Preservar história institucional 

• Planejar próximo ciclo estratégico 

Principais Ações: 

• Digitalização do acervo 

• Criação do Memorial Legislativo 

• Avaliação do PPA 

 

6. INDICADORES DE DESEMPENHO (KPIs) 

 

• Índice de Transparência: Nota máxima em avaliações oficiais 

• Participação Popular: +30% de interações 

• Eficiência Legislativa: -20% no tempo de tramitação 

 

7. GOVERNANÇA E GESTÃO 

 

7.1 Estrutura de Governança 

• Mesa Diretora 

• Comissões Permanentes 
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• Controladoria Interna 

7.2 Monitoramento 

• Relatórios trimestrais 

• Avaliações anuais 

• Revisões estratégicas 

 

8. GESTÃO DE RISCOS 

 

Principais Riscos: 

• Resistência à mudança 

• Limitações tecnológicas 

• Redução de orçamento 

Medidas Mitigadoras: 

• Capacitação contínua 

• Planejamento financeiro 

• Parcerias institucionais 

 

9. COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

• Fortalecimento das redes sociais 

• Transparência ativa 

• Divulgação de ações legislativas 
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10. SUSTENTABILIDADE 

 

• Redução do uso de papel 

• Eficiência energética 

• Responsabilidade ambiental 

 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este Plano Estratégico representa o compromisso da Câmara Municipal com a 

modernização, transparência e participação cidadã. Sua implementação exige engajamento 

institucional e acompanhamento contínuo, garantindo que os objetivos propostos sejam alcançados 

e que a instituição se consolide como referência regional. 

 

Período de Vigência: 2026–2028 

  


